
ILUSTRÍSSIMA SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CGP 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROCEDIMENTO DE 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SMP Nº 03/2021 

 

TS INFRAESTRUTURA E ENGENHARIA S.A. pessoa jurídica de direito 

privado, com endereço na Rua Eduardo de Souza Aranha, n.º 153, 8º andar, 

conj. 82 Bairro Vila Nova Conceição, CEP: 04543-904 na cidade de São Paulo, 

estado de SP, CNPJ/MF n° 37.514.042/0001-50 e SIGMA INOVAR 

COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA-ME (SIGMA), 

pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Rua Paulo Orozimbo, 675, 

13º andar – sala 131 – Cambuci, CEP: 01535-001 na cidade de São Paulo, 

estado de SP, CNPJ/MF n° 20.352.645/0001-09, já qualificadas no 

procedimento em epígrafe, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Senhoria, com fundamento no item 12 do edital, apresentar RECURSO 

ADMINISTRATIVO em face da decisão exarada no resultado do julgamento do 

processo em epígrafe. 

I. DOS FATOS 

Em 17/02/2022, fomos informados via correio eletrônico pelo Sr. Alex Sander 

Zanoteli Martins, Engenheiro Eletricista da Diretoria de Estruturação de 

Desestatização da ATA Nº 02/2022 do Grupo de Trabalho Executivo (GTE), da 

realização da análise do Requerimento considerando as exigências contidas no 

item 6 do Edital e metodologia disposta no Anexo III - Metodologia de Análise e 

Seleção dos Requerimentos de Autorização no âmbito do Procedimento de 

manifestação de Interesse n° 03/2021 que tem como objeto a elaboração de 

ESTUDOS para implantação ou locação, manutenção e operação de USINAS 

FOTOVOLTAICAS, com gestão de serviços de compensação de créditos, para 

atender a demanda energética da Administração Pública. 

Consta no referido documento que fomos considerados INAPTOS para 

realização dos estudos objeto da presente manifestação de interesse, nestes 

termos:  

“Finalizado o prazo final para apresentação dos 

REQUERIMENTOS DE AUTORIZAÇÃO estabelecido em Edital 



(05/01/2022), foram recebidos os REQUERIMENTOS DE 

AUTORIZAÇÃO e documentação dos seguintes interessados: 

... 

5. Grupo TS INFRA e SIGMA 

... 

Item 6.6 do Edital - Documentação Técnica 

· O GRUPO: TS INFRAESTRUTURA E ENGENHARIA S.A. e 

SIGMA INOVAR COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRO 

ELETRÔNICOS LTDA-ME não entregou os documentos 

comprobatórios de qualificação nas áreas econômico-

financeira e jurídica, em projetos de desestatização, de 

acordo com o definido no Edital e Errata 14/12/2021 

... 

Como demonstrado no quadro abaixo, a PESSOA 

REQUERENTE, Grupo TS INFRA e SIGMA, “Não Atendeu” a 

todos os critérios fixados, estando, portanto, inapta a ser 

autorizada para o desenvolvimento dos estudos.” 

II. DAS RAZÕES 

Equivocou-se o GTE ao entender inapta pelo motivo exposto, visto que nas 

páginas 420 a 446 do documento enviado (Requerimento - TS SIGMA - 

Final.pdf), constam atestados acervados em nome do profissional PAULO 

ASSIS BENITES em que tem-se aderentes ao item citado na ata procedente da 

a errata datada de 13 / 12 / 2021, qual seja: 

“6.6. A Documentação Técnica visa a demonstração, por meio hábil, que o 

REQUERENTE possui qualificação nas áreas econômico-financeira e 

jurídica em Projetos de desestatização e na área de Engenharia, 

em Projetos de usinas fotovoltaicas com geração distribuída OU NÃO” 

Conforme se verificam nos atestados citados os serviços realizados foram: 

a) Serviços de assessoria à Companhia do Metropolitano do Distrito Federal 

- METRÔ-DF, para Formulação e Implementação do Projeto de 

Modelagem para Concessão de Serviços do METRÔ-DF (pag. 420) 



b) Serviços de consultaria à Ernst & Young, modelagem para concessão do 

Metrô de Belo Horizonte – Demetrô (pag. 423) 

c) Serviços de consultaria à Companhia Cearense de Transportes 

Metropolitanos - METROFOR, nos estudos desenvolvidos de consultaria 

Técnica, Financeira, Mercadológica e Negocial para a participação da 

iniciativa privada na operação e manutenção do METROFOR (pag. 426) 

d) Serviços de Consultoria financeira, mercadológica e negocial para a 

transferência total ou parcial dos serviços de operação da CPTM à 

iniciativa privada (pag. 430) 

e) Estudo de viabilidade para o projeto de privatização do sistema elétrico 

do transporte metropolitano ele São Paulo (pag. 436) 

f) Serviços de análise e validação de dados para viabilidade de negócio para 

a Linha 4- Amarela, Vila Sônia/Luz (pag. 439) 

g) Estudos de Viabilidade, Projeto Básico e Modelagem de Concessão para a 

Iniciativa Privada do Sistema Tronco Alimentador sobre Trilhos ligando 

os municípios do Rio de Janeiro / Niterói / São Gonçalo / Itaboraí (pag. 

441) 

h) Assessoria Técnica em Modelagem, Engenharia de Sistemas e 

Engenharia Civil, na Implantação do Sistema de Transporte de Massa da 

Região Metropolitana de Goiânia - Metrô de Goiânia, para atender o 

contrato firmado entre esta Fundação e o Governo do Estado de Goiás, 

através da Secretaria de Estado de Infra-Estrutura (SEINFRA) (pag. 444) 

III. DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto requer-se que sejamos reavaliados e considerados 

como APTOS à realização dos estudos. 

 

Termos ao que pedimos deferimento. 

At. 

 

Marco André Marodin 

Representante Legal 

 


























































